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TEXTO / JUSTIFICACAO

Art. 21. Com fim de garantir a competitividade do setor contemplado, a Uniéo, por
meio dos Ministério do Meio Ambiente, Ministério do Desenvolvimento, Industria e
Comércio Exterior, Ministério da Ciéncia, Tecnologia e Inovacdo, Ministério da
Agricultura, Pecuaria e Abastecimento, devera realizar estudos de viabilidade
econbmica e impacto, inclusive para a sociedade, juntamente com o0s setores
envolvidos, que permitam celebrar acordos setoriais com o intuito de reduzir o valor
da reparticdo de beneficios monetaria para até um décimo por cento da receita
liguida anual obtida com a exploracdo econdmica do produto acabado oriundo de
acesso a patrimdnio genético.

JUSTIFICACAO

O Artigo 21 prevé que para garantir a competitividade dos setores econdémicos que deverao repartir
beneficios nos termos do PL 7735/2014, a Unido, por meio do Ministério do Meio Ambiente, do
Ministério da Ciéncia, Tecnologia e Inovagdo e do Ministério do Desenvolvimento, IndUstria e
Comércio Exterior poderdo celebrar acordos setoriais que permitam reduzir o valor da reparticdo de

beneficios.

Artigo 19, ja que possui competéncia para tanto.

Considerando que o escopo da Lei inclui insumos, sementes e mudas, inclusive domesticadas, bem
como microorganismos, que como produtos acabados poderdo ser utilizados para a produgdo de
alimentos, envolvendo setores agroindustriais, é essencial inserir o Ministério da Agricultura, Pecuéria
e Abastecimento (MAPA) como 6rgéo responsavel pela elaboracéo dos acordos setoriais no contexto do

PARLAMENTAR




